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Direito e reconhecimento: 

para além do Estado Democrático 

de Direito e volta

GABRIEL REZENDE DE SOUSA PINTO

___________

1. Introdução; 2. o estado democrático de direito e a urgente substituição 

do cliente pelo cidadão; 3. O estado democrático de direito como projeto; 

4. “novos movimentos sociais”, lutas por reconhecimento e democracia: o 

Direito e a invisibilidade; 5. conclusão: para além, mas de volta. o estado 

democrático de direito brasileiro e a cidadania ampliada.; 6. Referências 

1. Introdução

Democrático de Direito parecem, hoje, essenciais para se pen-
sar o Direito. O objetivo precípuo deste artigo é exatamente 

entendo serem importantes na tentativa de se estudar o Estado 
Democrático de Direito a partir da relação complexa que se 
estabelece entre Política e Direito na alta modernidade.

Na primeira parte do artigo (item 2) tentarei avaliar quais são 
os antecedentes imediatos do Estado Democrático de Direito, 
i.e., 

análise do quid -
quira quais os tipos de aporias e sentimentos de injustiça estão 
ligados à estruturação desta nova forma de conceber o Estado 

-
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tentar reconstruir este estado de coisas nos deparamos com a 
tese sustentada tanto por teóricos do Direito, quanto por teó-
ricos da Política, de que o surgimento da idéia mesma de um 
Estado Democrático de Direito é fruto da atuação daquilo que 
se convencionou chamar de “novos movimentos sociais”- ter-

sociais que não lutavam mais simplesmente pela partição igua-
litária dos bens sociais, mas passaram a buscar principalmente 
uma partição simbólica da reprodução do bem. Aqui se enqua-
drariam, por exemplo, o movimento negro, o movimento fe-
minista, as lutas dos ecologistas, entre outros.

Se por um lado a política passa a ser vista a partir da prática de 
“novos movimentos sociais”, o Direito, é claro, também passa 

-
te. O mote fundamental desta concepção será exatamente um 
rearranjo prático e teórico do conceito de cidadania, o qual 
assume caráter de categoria fundamental no Estado Democrá-
tico de Direito. O foco abordado mais adiante será exatamente 
a tentativa de cunhar uma nova cidadania para responder sa-
tisfatoriamente a um Estado de Bem-Estar que pretendeu dar 
conteúdo às liberdades formais, mas que falhou decisivamente 
ao não incluir os atores políticos em seus processos decisórios. 

Em seguida, no segundo item deste artigo, analiso o Estado 
Democrático de Direito enquanto projeto. Apresento, assim, 

-
pressão típica de Walter Bejamin, como proiectus de explosão 
do continuum da história1. Se o é desta forma, deve-se atentar 

1 
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para o momento histórico vivido, indicando assim que o Esta-
do Democrático de Direito é por um lado um esforço tipica-
mente moderno, mas contraditoriamente é também uma luta 
crítica em face do sentimento de modernidade. Neste momento bus-
co apontar quais são as promessas feitas e que emergem deste 
projeto. Ficará claro, com efeito, quais são os seus fundamentos 

Tento pensar qual é o impacto e quais as possibilidades de um 
projeto moderno como este no substrato dado por um país 
semi-periférico como o Brasil, no qual nos deparamos tantas 

-
2 - o 

levantarei algumas críticas que entendo ser de fundamental im-
portância para a consolidação deste Estado Democrático de 

lutas sociais sob a ótica de lutas por reconhecimento, entendo que 
não valha a pena sustentar a concepção de “novos movimen-
tos sociais”, porquanto se corra o risco de restringir danosa-
mente o conjunto de práticas políticas que têm lugar no meio 
social e excluir, em maior ou menor medida, certos sentimen-

-
tado Democrático de Direito.  Fixarei novamente a discussão 
acerca da legitimidade deste Estado Democrático de Direito 
ao debater o termo invisibilidade, no qual proponho que a base 
político-jurídica sob a qual assenta esta nova concepção de 
Estado jamais poderá se limitar a uma ampliação espacial da 

2 STRECK, Lênio. Hermenêutica jurídica e(m) crise: uma exploração hermenêutica 
da construção do direito. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999. p. 23
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esfera pública3, ou seja, um mero alargamento da mesma. Os 
compromissos postos com a redução das desigualdades sociais 
e com a re-conceituação da idéia de cidadania passam por uma 

-
nham a lume as constantes práticas de exclusão contra as quais 

A Ciência do Direito aqui pode contribuir para isto, segundo 
entendo, se passar a levar a sério a interação que se dá entre o 
Direito positivo estatal e um conceito ampliado de política e 
de cidadania amparado por um arcabouço conceitual fundado 
numa teoria do reconhecimento. 

No quarto e conclusivo momento deste artigo, reúno as idéias 

ensaio uma contribuição aos estudos jurídicos do Estado De-
mocrático de Direito propondo que o fundamento de legiti-
midade deste último não se estabeleça somente na superação 
das aporias geradas por um Estado Social que transformou 
cidadania em clientelismo, mas sim na superação das invisibi-
lidades sociais através de um Direito emancipador que traba-
lhe não somente com a argumentação política sistemática da 

de agentes que ainda não tiveram acesso a ela. Assim, da for-
ma como concebo, o Estado Democrático de Direito só fará 
sentido se pudermos pensar em sua superação (para além). Por 

3 

-
Trad. Flávio Kothe. 

Rio: Tempo Brasileiro, 1984.
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Democrático de Direito é, em verdade, um aprofundamento 
qualitativo de seus pressupostos, não se tratará de abandoná-
lo, tampouco de enxergá-lo como um presente-passado alijado 
de possibilidades emancipatórias. A intenção aqui expressa é 
antes a de buscar em sua formação e, principalmente, em suas 
necessidades de legitimação, a expressão de uma “superação a 
partir de dentro”. Dito desta maneira, só se pode pensar que 
superar o Estado Democrático de Direito e construir uma or-

é também pensar num retorno redentor e radical à sua essência 
(de volta).

2. O Estado Democrático de Direito e a urgente subs-
tituição do cliente pelo cidadão.

-

posição de vantagem para um reformismo democrático radical 
que ao menos preservasse a possibilidade para uma transição 
em direção ao socialismo4

verdade, o Estado Social é uma espécie de reação ao Estado 
Liberal-Burguês. Acompanhando as crescentes lutas dos mo-
vimentos sociais nos anos que sucederam a primeira guerra 
mundial, várias foram as denúncias e os inconformismos com 
a forma liberal de enxergar o Estado. Não mais se coadunava 
com o abstencionismo estatal típico do modelo liberal-bur-
gûes que estava a gerar graves injustiças sociais. Como anota 
o professor Marcelo Cattoni “: tem início a fase da história do 
Constitucionalismo que se convencionou chamar de Consti-
tucionalismo Social”5. Os teóricos do Direito Constitucional 

4 
Habermas and the public sphere. 

1993, p. 435.
5 Direito constitucional. Belo 
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costumam citar dois grandes marcos desta corrente, que são 
exatamente a Constituição de Queretaro, México e a Constitui-
ção da Alemanha de Weimar.

suas constantes lutas morais por reconhecimento (discutire-
mos mais incisivamente este termo no item 3 deste trabalho) 

-
sáveis pelo arcabouço de idéias que se chamou Estado Social. 
Neste sentido, é clara a mudança paradigmática operada na 
produção e, principalmente, na interpretação do Direito em 
geral e do Direito Constitucional em particular. A tal ponto 

-
ção da República Federativa da Alemanha objetivava “extender 

-
ca, principalmente, o princípio da igualdade e sua combinação 
com a noção de participação no ideal de autodeterminação) a 
toda ordem econômica e social” 6. Observa-se, com efeito, que 

movimento de ruptura com a forma como o constitucionalis-
mo era entendido, sendo, contudo, mantidos seus fundamen-
tos originais. Estes teóricos buscavam responder às demandas 
sociais dando novo sentido à constituição, ao que se entendia 
por direitos fundamentais e ao que se entendia por Estado. 

-
pios universais de justiça social consubstanciados em direitos 

6 op. cit., p. 435. O texto em inglês está desta forma: “extend-O texto em inglês está desta forma: “extend-

participation in the idea of  self-determination) to the entire economic and 
social order”. ”
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econômicos e direitos sociais7, i.e., não se distanciava do cons-
titucionalismo, mas reinventava-o.

superação das liberdades formas liberais foram levadas a ex-

quanto aquele que vinha criticar. Sinteticamente, poder-se-ia 

as esferas públicas de deliberação e congestionando as mani-

se transforma em princípio de máximo substantivo de interpre-
tação do texto constitucional e infra-constitucional, bem como 
ponto norteador da atividade legislativa, a esfera pública passa 
a ser apenas um apêndice político sem importância, haja visto 
que o molde substantivo de toda a ordenação social já está pre-
determinado8. O Direito, como se vê, passa a ser instrumen-

no “limite do possível”9, de modo que a política construída 
nas esfera pública deixa completamente de exercer qualquer 
função de peso para a vida social. A esfera pública concebi-

é cidadania até o ponto em que o Estado proporciona o bem-
estar de seus cidadãos: se não mais se concebe uma liberdade 
formal como a liberal, aqui a autonomia privada não é mais a 
do burguês proprietário, mas a do cliente do Estado Social. 

10, que neste Estado de 

7 Curso de direito constitucional positivo. 23. ed., rev. e 
atual. nos termos da Reforma Con. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 116. 

8 op. cit., p. 435..
9 op. cit., p. 59
10 op. cit., p 445.
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Bem-Estar Social o papel público do cidadão está intimamente 

a concluir que esta interpenetração da liberdade pública e da 
esfera privada (concebida desta maneira) acarreta uma coloni-

pelo cliente é também uma forma de subtração de sua autono-
mia de ação na esfera pública. Adotar meios intervencionistas 
para estabelecer o equilíbrio na repartição dos bens sociais11, 
transformou-se, em verdade, na imposição uma agenda públi-
ca de “bem social”.

Parece-me ser este o quadro geral de descontentamento dos 
atores político-sociais com este Estado Social. Evidentemente, 
e isto parece ser inegável, seu declínio está diretamente rela-
cionado com as intempéries econômicas e a crise do modo de 
produção capitalista que ocorre ao longo das décadas de 70 e 
80 do séc. XX. Contudo, aqui estamos tratando de sua perda 
de legitimidade, ou ao menos, de uma ruptura re-construtiva 
com este Estado Social que deu origem ao projeto de Estado 
Democrático de Direito. É exatamente o fato de que este últi-

-

impele a conceber que, noutro giro, sua própria legitimidade 

a substituição do modelo de cliente da burocracia estatal pelo 
(não)modelo de cidadão crítico.

3. o estado democrático de direito como projeto

11 
São Paulo. Ed. Malheiros, 2001, p. 69.
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Estado Social que estão imediatamente ligadas a sua perda de 
legitimidade e, do mesmo modo, condicionam a própria legiti-
midade do novo modelo que o venha a suceder. O nome deste 
novo paradigma jurídico (que da mesma forma é compreen-
dido como paradigma político, segundo a linha argumentativa 
que vem se desenvolvendo) cunhado pela interação entre mo-
vimentos sociais, agentes políticos formais e teóricos é Estado 
Democrático de Direito.

Ressalva deve ser feita à crítica que tem sido feita por alguns 
dos maiores pensadores do Direito brasileiro na atualidade. 
Nomes como Paulo Bonavides12 e Lênio Streck13 tem desen-
volvidos suas idéias no sentido de que a recepção da doutrina 
neoliberal no Brasil têm por conseqüência um ataque frontal 
às conquistas históricas do Estado Social (ou do arremedo de 

este ponto penso que é possível acompanhá-los. Entretanto, 
quando a formulação lógica é invertida e presume-se que toda 

neoliberal penso que se está a caminho de um erro. Em que 
pese o vulto das idéias destes dois grandes estudiosos do Di-

criticados. Criticar o Estado Social e a modernidade14 é tam-
bém uma forma de unir esforços contra as práticas excludentes 

de obscurantismo. A crítica que neste artigo se ensaia não tem 

12 ibidem.
13 STRECK, Lênio. Hermenêutica jurídica e(m) crise: uma exploração hermenêutica 

da construção do direito. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999.
14 

modernidade e, de certo modo, esquivo-me de um debate que é de funda-
mental importância. Entretanto, para uma crítica sólida e absolutamente cati-
vante da modernidade, Cf. SANTOS, Boaventura de Sousa. A critica da razão 

indolente
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num quadro que objetiva seu aprofundamento, mas tem o sen-
tido de tentar superá-lo absorvendo as conquistas inerentes à 

É exatamente assim que penso que o Estado Democrático de 
Direito deve ser lido como projeto. Projeto este que é consti-
tucional, como não poderia deixar de ser, e é princípio de uma 

Espanhola de 1978. Aqui, evidentemente, importar-me-á lê-lo, 
principalmente, como princípio fundamental inscrito no Art. 
1º da Constituição da República Federativa do Brasil. Mas o 

-
plantado, como parecer ser o Estado Social, mas é antes um 
todo aberto de possibilidades como a palavra latina parecia 

-
tucional, como é o caso do Brasil, transforma “o ato fundador 
num processo constituinte progressivo que tem continuidade, 

15. A indeterminação, 
contudo, não se confunde com a ausência de compromisso 
com a justiça social e com a liberdade. Pelo contrário, é exa-
tamente neste ponto que o Estado Democrático de Direito 

própria reprodução no tempo, seu modus operandi o façam reali-
-

de. De outra forma não podemos entender.

15 CATTONI, Marcelo. O projeto constituinte de um Estado Democrático de Direito(Por 

um Exercício de Patriotismo Constitucional, no Marco da Teoria Discursiva do Direito e 

do Estado Democrático de Direito, de Jürgen Habermas). IN: -
cio Leite(Coordenador). Quinze Anos de Constituição. 

2004, p. 131 a 154.



Revista do CAAP - 2008

441

Proponho, em linhas gerais, que visto sob outro o ângulo, o 
poder constituinte originário não seja de todo ilimitado com a 

fundamento de legitimidade se ampara inevitavelmente com a 
crise de legitimidade desta última. Com efeito, entendo que o 
Estado Democrático de Direito está vinculado à solução das 
aporias do Estado Social, qual seja, a superação das contra-

pública. Se não der sentido novamente à esfera pública e ao 
Direito construído democraticamente, o Estado Democrático 
de Direito falhará.

Este fundamento de legitimidade agora deve ser compreen-
dido em face do contexto histórico em que se apresenta. A 
alta-modernidade, para usar este conceito tal qual Anthony Gi-
ddens16, é o espaço temporal em que o Estado Democrático 
de Direito se apresenta e, somente nele acredito que se poderia 

sentido falar, para além do fundamento de legitimidade, nas 
promessas que emergem deste projeto. O Estado Democrá-

-
mente imbricados, reajusta, ou reavalia, as próprias promessas 
da modernidade. Acompanhamos o professor Boaventura de 
Sousa Santos quando dirá que a modernidade está fundada nos 
pilares gêmeos da regulação e da emancipação17. O Estado De-
mocrático de Direito parece se inserir muito bem nesta lógica, 
mas para tentar superá-la, ou ao menos para dar uma resposta 

16 Cf. GIDDENS, Anthony. Modernity and self-identity: self  and society in the late 
modern age. Cambridge: Polity, c1991. Neste livro Giddens consegue avançar 
bem suas teses sobre a relação entre modernidade e identidade, propondo um 
modelo sociológico bastante intrigante.

17 SANTOS, B. op. cit. p. 15 e seguintes.
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-
terior uma aparente contradição de ser um projeto moderno, 
depositário de toda uma tradição moderna de constitucionalis-
mo, mas que ao mesmo tempo busca aplacar seus efeitos e nos 
defender desta mesma modernidade. E esta defesa tem que ver 
com a sensação forte de modernidade, aquela sensação de que 
estamos a cavalgar um juggernaut

nossa vontade imediata. O projeto aberto de um Estado De-
mocrático de Direito tem em si uma inscrição profunda de que 
a modernidade não é uma rua de mão única18 – para usar uma tí-
pica metáfora benjaminiana – mas um futuro de possibilidades 
inconclusas que pode e deve ser escrito pelo exercício cons-
tante da cidadania num Estado que opere uma coesão entre as 

-
dade. O Estado Democrático de Direito, entendido constitu-
cionalmente não mais como a imposição de valores anteriores 
de vida boa, mas como conjunto de procedimentos políticos 

“bem social”19, instaura um compromisso enorme com a vida 
política e social que consubstancia as promessas descritas aqui.

Mas será possível pensar um projeto como este para o Sul20? 
Para um país semi-periférico como o Brasil? Para um país as-
solado por problemas típicos da modernidade, mas que ainda 
convive com inúmeros males pré-modernos? Acompanho o 

18 
escolhidas 2 ).

19 Direito e democracia: entre facticidade e validade. 2. ed. -. 

20 As palavras Norte e Sul são empregadas com a conotação dada por Boaven-As palavras Norte e Sul são empregadas com a conotação dada por Boaven-

Pela Mão de Alice: o social e o político na pós-modernidade. Porto, Portugal: 
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professor Lênio Streck quando o mesmo dirá que as conse-
qüências só podem ser outras se estamos comparando o Es-
tado Democrático de Direito sob o substrato de um país que 
viveu um verdadeiro welfare state e um país como o Brasil que 
só viu um Estado-interventor voltado para a consecução de 

21. Nas palavras do professor Lê-
nio Streck: “No Brasil a modernidade é tardia e arcaica. O que 
houve (há) é um simulacro de modernidade (...). Ou seja, em 

-
ram” 22. A constatação exposta nestas linhas é absolutamente 
verídica e inatacável. Entretanto, a tese que aqui procuro avan-
çar é que, de fato, as promessas da modernidade ainda não se 

toda sua pretensa pujança, não conseguiram encontrar qual-
-

Estados Unidos, a resposta ainda indecifrável que se chama 
terrorismo, as ameaças próximas das mudanças climáticas e da 

etc..  Neste grande embate moderno, 
vejo apenas perdedores. 

Se assim o é, podemos pensar que o Estado moderno e o Di-

Evidentemente que cada local sente de forma diferente essa 
ausência de efetivação, e cada país, cada região, cada comunida-
de observa de modo diferente esta dialética promessa-descum-

seus ideais, seja porque eles ainda estão por vir, ou porque o 
projeto moderno é mesmo inconciliável23, não haverá de ser 

21 STRECK, Lênio. op. cit, p. 23.
22 Idem, ibdem..
23 Aqui é preciso destacar novamente a posição do professor Boaventura de 

pós-modernidade seguindo um linha argumen-
tativa que vai neste sentido. A critica da razão indolente: contra o desperdício da 
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descabida a proposta de efetivação do Estado Democrático 
de Direito quando se depara com promessas não cumpridas. 

-
do Democrático de Direito retira sua legitimidade, e mesmo 
em países semi-periféricos ele estará comprometido com estes 

-
cial no Brasil, este é o momento de defendermos um Estado 
Democrático de Direito que consiga se erguer sobre a efetiva-
ção material dos direitos fundamentais, mas que esteja atento 
às demandas dos atores políticos brasileiros por uma cidadania 
que efetive as promessas modernas. 

4. “novos movimentos sociais”, lutas por reconheci-
mento e democracia: o Direito e a invisibilidade

Este é o ponto crítico deste trabalho. Crítico exatamente por-

-

de acreditar que ainda da forma como se apresentam podem 
-

to de Estado Democrático de Direito. 

Pretendo ensaiar aqui uma crítica ao modo como vem sendo 
concebido o Estado Democrático de Direito por parte de seus 
teóricos, tendo como ponto de partida uma certa concepção 
de ação política, ou de lutas políticas, subjacente às suas te-

-
cráticas.
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Não raros serão aqueles que associarão a emergência deste pa-
radigma do Estado Democrático de Direito às lutas políticas 
dos chamados “novos movimentos sociais”. Aparentemente 

e, segundo entendo, bastante preocupante. Preocupante porque 
existe aqui a ligação entre a própria fundação do ideal de Esta-
do Democrático de Direito com a prática de movimentos so-

leva-nos a conceber que se está tratando do conceito renovado 
-

relação não toma contornos tão rígidos, mas o que realmente 
me trás preocupação é o fato de este dado ser um quid não pro-

que se segue: “se este novo paradigma é fruto das lutas políticas 
de movimentos sociais, e se estas lutas têm por objetivo um 
novo modelo de cidadania, a resposta a ser dada pelo Estado 
Democrático de Direito deve espelhar os anseios destes”. É 
urgente, portanto, que tentemos compreender o que são es-
tes “novos movimentos sociais” para compreender exatamente 

Democrático de Direito entendem que este deverá responder.

É no calor do profícuo debate que estabeleceu com Nancy 
-

teressante. O livro intitulado Redistribution or Recognition trás a 
lume algumas propostas para que re-pensemos o que de fato é 

-
tram neste debate na tentativa de restabelecer o que seriam 
as bases para uma teoria crítica da sociedade, o que implica 
num esforço conceitual que vise, primordialmente, um posi-
cionamento ao lado dos movimentos sociais que constroem 
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as lutas por emancipação num determinado momento da his-
tória24. Por certo, entre estes dois autores existe um nexo que, 

família.

O ponto fundamental que pretendo apontar na divergência en-
-

interessante, está relacionada à forma como cada um concebe 
a extensão do político. Certamente o cerne do debate é, em 
verdade, como cada um concebe o modo como estão imbrica-
das as lutas sociais por uma melhor partição dos bens materiais 
de uma certa sociedade e as lutas políticas de ordem identitá-

25. 
Contudo, ao discutir exaustivamente se redistribuição e reco-
nhecimento não podem mesmo ser separados enquanto duas 
categorias políticas autônomas, parece-me que o resultado é 

medo de Fraser de que um arcabouço teórico típico de uma 
reviravolta do reconhecimento (recognition-theoretical turn) possa 
negligenciar as demandas por redistribuição econômica.26

Em seu argumento, Fraser dirá que é inegável a emergência de 
um grande número de movimentos sociais que só podem ser 
bem compreendidos, do ponto de vista de seus objetivos, atra-
vés de demandas por reconhecimento cultural de identidades 

24 Para um estudo aprofundado sobre o que venha a ser a Teoria Crítica da 
The critique of  Power: 

critical social theory. 
25 Esta é o ponto de partida sobre o qual Nancy Fraser pensa ser necessário 

pensar o político. et Redistribution or recogni-

tion: 

7/94.
26 Idem, p. 111
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coletivas. É o caso do movimento negro, do movimento femi-
nista, dos movimentos de gays e lésbicas, etc. A grande ques-
tão estaria em que uma teoria crítica da sociedade não poderia 
olvidar jamais o fato de que boa parte dos movimentos sociais 
ainda objetivam uma melhor ou, mais justa partição dos bens 
materiais da sociedade. A luta por um Estado de Bem-Estar, 
para retornar ao que dissemos no ponto 2 deste artigo, é ainda 

elas do Norte ou do Sul. A conseqüência disto é a construção 
da Teoria da Falsa Antítese, na qual Fraser elabora um modelo 

-
mento quanto ao modelo da redistribuição, baseado nos remé-
dios a serem empregados para combater as injustiças27. O que 

os dois modelos sob a lógica dos novos movimentos sociais.

fundar sua divergência no que ele chamou de um nível “mais 

cunhar um modelo que seja hábil, no marco da teoria crítica, a 
expressar e a englobar as características fundamentais das de-
mandas sociais contemporâneas. Para ele, não se trata de uma 
síntese entre as demandas pelos bens e pelo padrão de bem, mas 

-

salvaguardados28.

que uma tal interpretação já se encontra habilmente delineada 
em seu livro -

tos sociais. -

27 FRASER, op. cit., p. 48 et seq.

28 op. cit., p. 113
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sobre a formação das identidades individuais (self) e coletivas 
dos atores sociais. 

Em primeiro lugar, é preciso sublinhar novamente que uma tal 
teoria, que se pretende teoria normativa da sociedade, remete-se 
a ao quadro teórico amplo da Teoria Crítica. Desta forma, há 

-
29. A teoria do reconhecimen-

to tem como ponto de partida a teoria da ação comunicativa 

a forma como as normas são construídas em meio à socieda-
30. A 

normativos sob um viés político-moral. Destarte, há uma arti-

-
ca dos indivíduos por reconhecimento. O reconhecimento, por 

construção do “Eu” dialeticamente a partir do “outro” e possui 
seu estopim no sofrimento decorrente do desrespeito: o indi-

29 The critique of  Power: 

The MIT, c1991. 
30 Aqui estou me remetendo não há gênese destes dois conceitos, mas funda-Aqui estou me remetendo não há gênese destes dois conceitos, mas funda-

mentalmente ao momento onde entendo que eles foram melhor explicitados, 
i.e.  

Teoria de la acción comunicativa

Madrid: Taurus humanidades, 1987.
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normativas é levado a, num primeiro momento, conceber uma 
certa pretensão moral que se encontrava latente e, num momen-
to posterior, no interior da vida social, lutar pelo reconhecimen-

-

-

-
te: uma diferença reconhecida na igualdade como co-produtora 
do ideal de bem social. É somente através da luta que se dá o 

se lança neste processo. Processo este, diga-se, que tem o con-
self-identitário, de es-

tabelecer personalidades individuais e coletivas e, assim, possui 

de reconhecimento que não prescinde de sua fundamentação 
moral e de sua legitimidade política31.

-
nhecimento e podem se dar em qualquer um dos três momen-

tendente a executar tal tarefa, no que merece ainda mais nossa 
atenção. Contudo, deve-se enxergar as demandas materiais jus-
tamente ali onde elas coincidem com as simbólicas: ambas se 

e coletivas ligadas ao desrespeito sofrido quanto a estas ne-

-
mento moral está ligado a não-efetividade de direitos sociais 

31 
sociais. 
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e econômicos, ou direitos de segunda geração32. Noutro giro, 

reconhecimento de identidades coletivas e, de forma genérica, 

através de direitos coletivos e difusos33.

conceito é de fundamental importância e tem conseqüências prá-
ticas que entendo serem essenciais para a articulação da cidada-
nia no Estado Democrático de Direito. Pretendo analisar o que 
se segue: o rompimento com uma lógica política de prevalência 
de novos movimentos sociais e a fundação radical da cidadania.

lógica da emergência de novos movimentos sociais ao recolher 
as lutas políticas sob o arcabouço teórico do reconhecimen-

como as simbólicas estão atreladas à idéia de um desrespeito 
moral anterior, não há um distanciamento tão grande entre a 

disto explicitamente quando sublinha sua crítica aos modelos 

direitos fundamentais (para ele entendido como efetivação de 
direito materiais) nos movimentos sociais atuais e uma ausên-
cia de lutas por identidades nos grupos políticos do passado34. 
Qualquer conceito de cidadania que se extraia daí não poderá 
perder de vista que uma associação do ideal político contem-
porâneo e da formulação que o direito assuma para compô-lo 
não deve se restringir aos novos movimentos sociais. Patrícia 

-

32 op. cit, p. 212 et seq. 

33 Direito Constitucional, Tomo I, Editora 

34 p. cit., p. 123.
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levadas a cabo por este último em La misère du monde35. Se para 
pensar o político, através da concepção que esbocei anterior-
mente, é imprescindível que se tenha em conta os sofrimentos 

-
derá restringir a noção de político simplesmente àquela ativida-
de encerrada nos fóruns públicos36

racional-argumentativa estabelecida nas esferas públicas de de-
liberação. Antes, é também necessário que um conceito amplo 

apoderar das misérias não (re)conhecidas publicamente como 
i.e., que ainda não atingi-

esferas públicas e serem discutidos extensivamente, mas que, 

cidadãos. Até mesmo porque estas formas de sofrimento são, 

colocá-las na sombra seria concordar com sua reprodução37. 

-

-
periência americana38

novos movimentos sociais. Cito-o:

35 MATTOS, Patrícia. O reconhecimento, entre a justiça e a identidade. In: Lua Nova, 
2004, no.63, p.143-160.

36 -
A idéia de razão pública revisitada.In:. Direito dos povos. São 

Paulo, Martins Fontes.
37 

nas esferas públicas são, entre tantos outros, as lutas indígenas, as lutas por 
direitos de moradia e desrespeito aos portadores de sofrimento mental entre 

38 overgeneralization of  

the american experience op. cit.,p 156..
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“In unintended agreement with the exclusiona-

ry mechanisms that direct the attention of  the 

political public sphere, out of  the everyday stru-

that have already found recognition as “new” 

social movements are picked out, as if  by ar-

misleading notion that developed capitalist so-

driven by demands for cultural recognition”39. 

-
ceito de cidadania ainda mais radical que aquele comumente 
tratado pelos teóricos do Estado Democrático de Direito. Uma 
cidadania que se instaure e que supere as invisibilidades exis-
tentes no próprio contexto das democracias constitucionais, 

seus participantes e não se atenha somente às expectativas que 
espelhem a prática de “novos movimentos sociais”. Uma cida-
dania profunda merece ir além dos argumentos postos numa 
restrita esfera pública.

 A idéia de que os mecanismos de reconhecimento, a partir de 
uma concepção normativa da sociedade, estejam endereçados a 
uma maior e constante inclusão dos indivíduos, leva-nos a en-

-
-

mente compartilhadas em níveis qualitativamente superiores. O 
invisibilidades possam vir a se transformar 

em visibilidades40. Chamo a atenção para o fato de que a conclu-

39 op. cit., p. 120.
40 op. cit., p. 249. Para um aprofundamento destas 

Invisibility: on the epistemology of  recognition. 
In:



Revista do CAAP - 2008

453

importantes. Boaventura de Sousa Santos, obviamente partindo 
de outras premissas e estruturas analíticas, concebe algo pare-
cido com isto quando descreve seu modelo de Linhas Abissais 
do pensamento moderno. Aqui também está presente a idéia de 
um compromisso teórico objetivo (mas não neutro41) com a su-
peração da exclusão social estabelecida por mecanismos de invi-
sibilidade: para ele isto representaria a luta contra o desrespeito 
estabelecido no “lado de lá” das linhas abissais, onde a lógica é 
da inexistência simbólica, da apropriação e da violência42.

Esta inclusão, por certo, se dá através de uma expansão quan-
titativa da esfera pública, de modo que mais indivíduos a ela 
possam ter acesso. Entretanto, o arcabouço teórico do reco-
nhecimento, e uma cidadania que nele se baseie e seja prin-
cípio político-jurídico de uma democracia constitucional, de-
vem permitir uma expansão qualitativa. Se expectativas difusas, 

esfera pública de deliberação, começam a ser abarcadas pelas 
exigências do reconhecimento intersubjetivo, outros tipos de 
discursos oferecidos também passam a ser levados a sério. É 
urgente um estudo aprofundado destas conseqüências nos 
termos de uma Teoria do Direito, ou de uma Teoria da Ló-

não somente os argumentativos. Penso, acompanhando aqui 
Giacomo Marramao43 -

41 Sobre esta distinção epistemológica fundamental, ver novamente SANTOS, 
Boaventura de Sousa. A critica da razão indolente: contra o desperdício da expe-

Introdução Geral.  
42 Trato aqui das idéias presentes em SANTOS, Boaventura de Sousa. Beyond 

Abyssal Thinking: In: 

XXX-1-2007.
43 MARRAMAO, Giacomo. O mundo e o ocidente hoje: o problema de uma esfera 

pública global. Revista da Faculdade Mineira de Direito.
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mento devam considerar, por exemplo, espectros de narrativas 

a questão indígena se encontra estranhamente à margem das 
esferas públicas deliberativas, porquanto argumentativamente 
estejam pouco estruturados seus argumentos em prol de uma 
luta identitária. Uma concepção ampla de esfera pública, entre-
tanto, possibilitaria que as narrativas (jurídicas) da população 
indígena excluída viessem à tona num modelo de cidadania e 
participação política radical44, sendo incorporadas ao comple-

5. conclusão: para além, mas de volta. o estado demo-
crático de direito brasileiro e a cidadania ampliada.

Ao longo deste artigo tentei demonstrar como concebo os fun-
-

diana do Estado Democrático de Direito. Procurei argumentar 
que, em verdade, o poder constituinte originário que instaura 
uma nova principiologia, como é o caso brasileiro, é ilimita-

fundamentação social está vinculada diretamente à solução das 
aporias da ordem anterior. Com efeito, se o Estado Democrá-
tico de Direito, tal qual concebido por seus mais proeminentes 

dever de romper com a lógica liberal do abstencionismo e com 

20. 2º sem., 2007. p. 18.
44 

terras indígenas na reserva Raposa do Sol serviu para demonstrar o quanto a 

forma, o Estado não consegue absorver sua expectativas normativas identitá-
rias de ordem material e simbólica. 
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Do mesmo modo, acompanhei o entendimento de que o Estado 
brasileiro não conheceu satisfatoriamente o Estado Social, mas 

-
tanto, discordei daqueles que concebem que o Estado brasileiro 
e sua discussão política ainda devem tomar os contornos daqui-
lo que foi o Welfare State nos países do Norte. A concepção de 

mas somente à medida que se entenda que nenhum país chegou 
a efetivá-las realmente. Portanto, não me parecem ser de todo 

um Estado Democrático de Direito tal qual as que tomam lugar 
-

mocracia apropriados para o Brasil, não resta dúvidas. Mas isto 

cidadania radical, democracia participativa, lutas  simbólicas por 

um modelo de Estado Social. Estas também devem, e urgen-
temente, ser discutidas, mas não podemos prescindir daquelas 
outras pelo simples fato de que nos países do Norte houve uma 

que somos o passado daqueles países do Norte, de que somos 
-

vel em que eles debatem. Nada mais é do que nos condenar para 
sempre a ser a imagem medíocre de passado de um futuro ine-
vitável45

Um tal concepção de história como rua de mão única, que continua 
a nos situar como colônia de metrópoles avançadas e progressis-
tas, não pode vir a contribuir para a luta contra a exclusão social.

45 Sobre as a associação colônia e passado, ver. SANTOS, Boaventura de Sousa. 
Beyond Abyssal Thinking: In: Re-
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Em seguida, preocupei-me em debater uma concepção de po-
lítica e, portanto, de cidadania que me parece ser adequada à 

-
rior, buscando trabalhar a Teoria do Reconhecimento proposta 

-
mocrático de Direito que é princípio de nossa constituição e 
projeto comum de nossa sociedade. A questão da invisibilidade 
se mostrou essencial para a discussão de uma cidadania radi-
cal que se proponha a ser um dos remédios contra a exclusão 

-
trado, seriam uma ampliação não só quantitativa, mas também 
qualitativa das esferas públicas de deliberação.

Para além do “Estado Democrático de Direito e de volta”. Es-
pero conseguir resolver a aparente contradição, ou circularida-
de, com o que se segue.

para além” que possa ser 
conjugado com o conteúdo do que fora explanado ao longo 

minha posição de que os fundamentos de legitimidade do Es-
tado Democrático de Direito o impelem a dar uma respos-
ta satisfatória às aporias dos paradigmas jurídicos anteriores. 
Entretanto, se realmente está-se vinculando sua legitimidade 
à urgente necessidade de justiça social nas sociedades moder-
nas, é preciso conceber um segundo momento. Segue-se que, 

sua composição é preciso instaurar uma cidadania radical ca-
-

ra elevação do Estado Democrático de Direito para além de 

tornaram públicas suas expectativas políticas e jurídicas e fun-
daram uma ordem constitucional que o tem como princípio 
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norteador. Em relação à constituição brasileira de 1988, não é 

-
jassem e voltassem sua atenção para o processo constituinte. 
Proponho no entanto que possamos expandir o que represen-
tou esta inesperada interassão entre os setores popular, como 
bem descreve o professor Menelick de Carvalho Netto:

“Com a morte do Presidente eleito, Tancredo 

Neves, e a posse do Vice-Presidente Eleito, 

José Sarney, as forças populares mobilizadas 

pela campanha ‘Diretas Já’ voltaram sua 

atenção e interesse de maneira decisiva e para 

os trabalhos constituintes, então em fase inicial 

(...). Canais de participação direta e indireta 

da sociedade civil organizada terminaram en-

revisto do processo constituinte (...). Foi desse 

processo, profundamente democrático, que a 

Constituição hauriu sua legitimidade original, 

resultando de uma autêntica manifestação 

de poder constituinte, em razão do processo 

adotado”46. 

Para além, 

por uma cidadania-espelho -
tos sociais que a construíram, passando a conceber uma cida-
dania-mônada47

46 A revisão constitucional e a cidadania: a legitimi-
dade do poder constituinte que deu origem à Constituição da República Federati-
va do Brasil de 1988 e as potencialidades do poder revisional nela previsto, Revista 

do Ministério Público Estadual do Maranhão,   
47 -

-
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que estão ensombrados ao fundo. Este é o Estado Democráti-
co de Direito onde a cidadania, elevada à condição de princípio 
da ordem constitucional, transborda da clausura imposta pelos 
fóruns públicos e pela esfera pública deliberativo-argumentati-

-

Como conceber a volta? A idéia que tentei expressar foi a de que, 
apesar de se tratar de transcender (a partir de dentro48) certos li-

acerca do Estado Democrático de Direito, a ele é preciso retor-

que as idéias que o conformam são as idéias que se deve tentar 
celebrar: justiça social, coesão interna entre autonomia pública e 
privada, soberania popular e direitos humanos49

de volta 

é o movimento em busca de sua origem, do momento em que 
ele foi nomeado e, através do conceito, salvou-se sua realidade 
nu mundo ideal dado pela linguagem. Ao longo da expressão 
para além e de volta pretendo marcar posição no sentido de que 
não se trata de abandonar o projeto de Estado Democrático de 

chamá-lo pelo nome.

Paulo: Brasiliense, 1984.

1984.
48 Direito e Democracia -

. p. 35 et seq.
49 

Idem, Ibdem. p. 113 et seq.
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Magia e técnica, arte e política. Ensaios 

1985. (Obras escolhidas 1 )

1987. (Obras escolhidas 2 ).

Participativa. São Paulo. Ed. Malheiros, 2001, p. 69.

A revisão constitucional e a cida-

dania: a legitimidade do poder constituinte que deu origem à Cons-
tituição da República Federativa do Brasil de 1988 e as potenciali-
dades do poder revisional nela previsto, Revista do Ministério Público 

Estadual do Maranhão,   

Direito constitu-

cional

O projeto constituinte de 

um Estado Democrático de Direito(Por um Exercício de Patriotismo 

Constitucional, no Marco da Teoria Discursiva do Direito e do Estado 

Democrático de Direito, de Jürgen Habermas). IN: 

Adércio Leite(Coordenador). Quinze Anos de Constituição. Belo 

GIDDENS, Anthony. Modernity and self-identity: self  and society 
in the late modern age. Cambridge: Polity, c1991. 

Redistribution or recogni-

tion:  a political philosophical Exchange. 

Direito e democracia: entre facticidade e 
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